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Projeto de Lei
 
Reconhece o Município de Sertãozinho como Polo

Bioenergético no Estado de São Paulo.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º – Fica reconhecido o Município de Sertãozinho como Polo Bioenergético no Estado de São
Paulo, em razão de sua relevância econômica, tecnológica e institucional para o desenvolvimento do
setor bioenergético no Estado de São Paulo.
 
Artigo 2º – O Poder Executivo poderá, no âmbito de suas competências: 
I – promover ações de incentivo ao desenvolvimento do setor bioenergético; 
II – estimular a atração de investimentos produtivos relacionados à bioenergia; 
III – apoiar iniciativas de inovação tecnológica e industrial no setor; 
IV – fomentar a qualificação profissional voltada às atividades da cadeia bioenergética.
 
Artigo 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
JUSTIFICATIVA
 
O Estado de São Paulo ocupa posição de destaque nacional e internacional na produção de energia
renovável, especialmente na cadeia produtiva da cana-de-açúcar, setor que reúne forte base agrícola,
elevada capacidade industrial,  inovação tecnológica e significativa geração de empregos diretos e
indiretos. Trata-se de um dos pilares estratégicos da economia paulista e brasileira,  com relevante
participação na matriz energética limpa e renovável.
 
Inserido nesse ambiente produtivo e tecnológico, o Município de Sertãozinho consolidou-se como um dos
mais  importantes  centros  industriais  do setor  sucroenergético,  reunindo um expressivo  parque de
empresas fabricantes de equipamentos, tecnologia e serviços especializados, com atuação em toda a
cadeia produtiva e presença em mercados nacionais e internacionais.
 
Dados do setor indicam que o município abriga aproximadamente 2.500 empresas ligadas direta ou
indiretamente à atividade industrial,  com forte concentração no segmento metalmecânico voltado à
bioenergia, sendo responsável por significativa geração de empregos qualificados. Estima-se que cerca
de 46% da força de trabalho formal local esteja vinculada a atividades industriais correlatas ao setor,
evidenciando sua vocação econômica consolidada.
 
Sertãozinho também se destaca como importante polo de formação técnica e tecnológica, contando com
instituições de ensino como FATEC, ETEC, IFSP e SENAI, que ofertam cursos voltados à indústria e à
bioenergia, formando mão de obra altamente qualificada e contribuindo para a inovação e competitividade
do setor.
 
O município é ainda sede da Fenasucro & Agrocana – Feira Internacional da Bioenergia, considerada o
maior  evento  mundial  dedicado  exclusivamente  à  cadeia  produtiva  da  bioenergia.  A  feira  reúne,
anualmente, mais de 600 marcas expositoras, recebe visitantes de dezenas de países e movimenta
negócios, tecnologia e conhecimento, consolidando Sertãozinho como referência global no setor.
 
A relevância estratégica da bioenergia se intensifica no atual cenário global de transição energética, no
qual países buscam reduzir a emissão de gases de efeito estufa e ampliar o uso de fontes renováveis. O
Brasil, em especial, posiciona-se como uma das principais lideranças mundiais nesse processo, em razão
de sua matriz energética limpa e da forte presença de biocombustíveis como o etanol.
 
Nesse contexto, o Estado de São Paulo assume papel protagonista, e a região de Sertãozinho simboliza
esse protagonismo ao concentrar produção agrícola, tecnologia, indústria e conhecimento aplicados à
bioenergia.  O  município  representa,  portanto,  um ativo  estratégico  não  apenas  regional,  mas  de
relevância estadual, nacional e internacional.
 
O reconhecimento oficial de Sertãozinho como Polo Bioenergético no Estado de São Paulo constitui
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medida de valorização institucional de um território que já exerce, na prática, papel central na cadeia
produtiva do setor. Tal reconhecimento contribui para fortalecer a identidade econômica do município,
ampliar sua visibilidade, atrair investimentos, estimular a inovação e consolidar políticas públicas voltadas
ao desenvolvimento sustentável.
 
Além disso, a presente iniciativa está alinhada às diretrizes globais de descarbonização, sustentabilidade
e transição energética, reforçando o compromisso do Estado de São Paulo com o desenvolvimento
econômico aliado à responsabilidade ambiental.
 
Diante da relevância econômica, tecnológica, social e ambiental do setor bioenergético, bem como da
posição  estratégica  ocupada  pelo  Município  de  Sertãozinho,  contamos  com  o  apoio  ds  nobres
Parlamentares para a aprovação da presente propositura.
 
Sala das sessões
 
Deputado André Bueno
 
 
 
 
 
 

André Bueno - PL
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